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REQUERIMENTO Nº  237 /2017.- 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado às Agências do Banco BRADESCO desta 

cidade, solicitando das mesmas para que possa responder à Esta Casa de Leis, o 

seguinte: 

 

 Por que os cidadãos de Jaguariúna não podem pagar seus Boletos de outros 

Bancos que constam descontos nas Agências do Bradesco, sendo correntistas 

do Banco ou não correntistas, mesmo antes do vencimento? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Muitos cidadãos me procuraram questionando e reclamando dessa 

situação, que chega ser constrangedora e causa transtorno no dia a dia daquela pessoa que 

enfrenta filas nesses Bancos para pagarem suas contas, porém, se forem boletos de outros 

Bancos, não podem ser pagos no BRADESCO. 

A prerrogativa é sempre facilitar a vida de todas as pessoas, que 

naturalmente já tem o corre-corre para dar conta de todos os compromissos, e da forma 

como me colocaram a situação, entende-se que essas Agências dificultam o desenrolar 

desses compromissos, portanto, é nossa obrigação auxiliar e responder a esses 

questionamentos, bem como facilitar a vida de todos, ao invés de dificultar. 

Desta forma espero que este Requerimento seja respondido de forma clara 

e objetiva por essas Empresas, o mais breve possível. 

Secretaria da Câmara Municipal, 14 de novembro de 2017 

As.) VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA – SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 21 de novembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, de 22 de novembro de 2017. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 


